
 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

QUINTA-FEIRA, 17 DE AGOSTO DE 2017 ANO: VI EDIÇÃO Nº: 1242 – 03 Pág(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario  

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

    Página 1 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  229/2017. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E VANESSA BARTOLLI - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II.  
OBJETO: Contratação  da empresa VANESSA BARTOLLI - ME,    para 
serviços de locação de equipamentos para sinalização de saídas de 
emergência para eventos realizados pela Secretaria Municipal  de 
Comércio Indústria, Turismo e Serviços. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1210.2369100272.149   3.3.90.39.00  FR - 000 Cód. Reduzido 1937. 
VALOR: R$ 4.600,00  (quatro mil e seiscentos reais). 
VIGÊNCIA: de 4 (quatro) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2017. 
FISCAL DO CONTRATO:   Karolina C. Oliveira de Andrade. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 70/2017. 
Jacarezinho/PR, 14 de agosto de 2017. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 61/2017 
CONTRATO Nº 230/2017 
OBJETO: Tem por objeto a aquisição de 02 veículos 0 km, tipo Van, 
para uso da APAE – JACAREZINHO e AJADAVI – JACAREZINHO, 
conforme Convênio assinado com o MDSA nº 827929/2016, 
processo nº 71001.004144/2016-49 e de acordo com as 
especificações do Anexo I – Memorial Descritivo do Edital de 
Licitação. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: LDW MERCANTIL EIRELI - ME.  
VALOR: R$ 222.874,00 (Duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e 
setenta e quatro reais). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: até 15 de fevereiro de 2018  
DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2017 
FISCAL DO CONTRATO: Fábio Júnior Soares 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
0910.0824200221.194 – 4.4.90.52.00 – FR-000 – CÓD. REDUZIDO 2135 
0910.0824200221.194 – 4.4.90.52.00 – FR-813 – CÓD. REDUZIDO 2136 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 
 

Considerando o recurso interposto pela 
empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ: 80.896.194/0001-
94, visando atacar a decisão tomada pela Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pela Portaria nº4, de 10 de janeiro de 2017, 
na sessão de abertura de envelopes e julgamento das propostas 
referente à Tomada de Preços 2/2017, devidamente registrada em 
Ata, as contrarrazões ofertadas pela empresa GOVERNANÇABRASIL 
S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ: 00.165.960/0001-
01, e a não reconsideração pela Comissão acima referida de sua 
posição inicial, conforme Despacho devidamente publicado na data 
de 16/08/2017, DECIDE: 

- Manter a decisão prolatada pela Comissão 
Permanente de Licitações desta Casa de Leis, julgando 
INABILITADAS as empresas acima referidas, pelas razões 
informadas na Ata de Sessão de Julgamento e no Despacho, ambos 
de lavra da mencionada Comissão; 

- Aplicar a norma prevista no artigo 48, § 3º, da 
Lei 8.666/93, convocando as licitantes mencionadas para 
prosseguimento do procedimento licitatório, com a observância 
das apontadas e necessárias correções, e abertura dos envelopes 
contendo as propostas técnicas e propostas de preço das que se 
mostrarem devidamente habilitadas, para a data de 28/08/2017, 
às 13h30, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de 
Jacarezinho, localizada na Rua Cel. Baptista, 335 – 1º Andar, 
Centro, na cidade de Jacarezinho/PR. 

 
Jacarezinho, 16 de agosto de 2017 

 

André de Souza Melo 
Presidente 

 

 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao extrato da Prorrogação do contrato 282/2014 
da Dispensa de Licitação n° 109/2014, publicado no dia 07 de 
Agosto de 2017, fazemos a seguinte correção: 
 
ONDE SE LÊ:  
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 29 de Janeiro de 2017. 
LEIA-SE:  
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 29 de Janeiro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6125/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.401 
de 15 de dezembro de 2016, Artigo 4º, § único, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 11.318,59 (Onze mil, trezentos e dezoito 

reais, cinquenta e nove centavos), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete da Secretário  

DOTAÇÃO  0910.0812200202.111  

3.3.90.37.00 472 Locação de mão- de -obra –  Fonte: 000  –   Recursos Ordinários Livres  - Exercício Corrente.  

  6.318,59 

    

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 0930 Fundo Municipal  dos Dir. da Criança e do Adolescente  

DOTAÇÃO  0930.0824300236.008  

3.3.90.37.00 546 Locação de mão- de -obra –  Fonte: 000  –   Recursos Ordinários Livres  - Exercício Corrente.   

   5.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  11.318,59 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Anulação Parcial/Total das seguintes dotações orçamentárias, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete da Secretário  

DOTAÇÃO  0910.0812200202.111  

3.3.90.30.00 468 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente.  

   4.318,59 

    

DOTAÇÃO  0910.0812200202.111  

3.3.90.39.00 473 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica – Fonte: Recursos Ordinários Livres – Exercício 

Corrente. 

 

    2.000,00 

    

ORGÃO  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 0930 Fundo Municipal  dos Dir. da Criança e do Adolescente  

DOTAÇÃO  0930.0824300236.008  

3.3.90.30.00 545 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente.  

5.000,00 

                       TOTAL DAS REDUÇÕES    11.318,59 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 17 de agosto de 2017. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6126/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.401 
de 15 de dezembro de 2016, Artigo 4º, § único, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), para a 

dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 0920 Fundo Municipal  de Assistência Social  

DOTAÇÃO  0920.0824300236.002  

3.3.90.37.00 495 Locação de mão-de-obra –  Fonte 000  –   Recursos Ordinários Livres  - Exercício Corrente.  

16.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 16.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 0920 Fundo Municipal  de Assistência Social  

DOTAÇÃO  0920.0824300236.002  

3.3.90.30.00 493 Material de Consumo – Fonte 000 – Recursos Ordinários Livres -  Exercício Corrente.  

7.500,00 

3.3.90.39.00 496 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 000 – Recursos Ordinários Livres -  

Exercício Corrente. 

 

  8.500,00 

    

                       TOTAL DA REDUÇÃO   16.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 17 de agosto de 2017. 
 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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